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IPORÃ, DESENVOLVENDO SEM PARAR!

PORTARIA N° 828/2021

CONCEDE FÉRIAS A SERVTOORA VIVIANE DOS
SANTOS PUCHETTI. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE;

I - Conceder FÉRL\.S. a servidora, VTVIANE DOS
SANTOS PUCHETTI. brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n".
13.419.885-0 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n°. 105.394.209-56, residente e domiciliada
nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, no cargo de AGENTE COMUNITÁRIO
DE SAÚDE - NOVA SANTA HELENA, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde, férias
de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo de 06/03/2020 à 06/03/2021 a contar de
10/09/2021 à 09/10/2021.

Registre-se,

Publicado (a) no Diário Oficiai dos
Municípios do Paraná

Órgilo OIícíhI lio Municípiode IporS
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Dam: 03/09/2021

Publique-se, e

Iporã-(PR), 02 de setembro de 2021.

frgio L. Borges
'refeito Municipal

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Cumpra-sc.
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ELISEUSILVA DA COSTA
Prefeito Municipal

Publicado por:
Adriana Alves Sérgio Driussi

Código Identificador: 12ACB74F

DEPARTAMENTO DE LIClIAÇAO E PATRIMÔNIO
EXTRATO COMPROMISSO DE FORNECIMENTO V

058/2021

Ref: Compromisso de fornccimenlo n.° 058/2021
Contraio n® 191/2021

Assunto: Pregào Presencial 035/2021
Registro de Preço n° 024/2021

CONTRATANTE; MUNICÍPIO DE IGUARAÇU/PR.
CNPJN." 75.772,525/0001-44

CONTRATADA: Marymed Distribuidora de Medicamentos e
Correlaios. CNPJ n" 23.121,920/0001.63

OBJETO; Aquisição de medicamentos, que compõem a remume
municipal, conforme ata de registro de preços com itens vencidos pela

PRAZO DE VIGÊNCIA; 01/09/2021 àOi/09/2022,

VALOR CONTRATUAL: R$ 26.657,00,

DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual
vincula-se ao Pregão Presencial n." 035/2021. restando convalidados
os efeitos do presente instrumento contratual, nos termos do art.55 da
Lei Federal n.° 9.784/99, de 19/02/2021.

EUSEVSILVA DA COSTA

Prefeito Municipal

Publicado por:
AdrianaAlves Sérgio Driussi

Código Idcntificador:F6E060A3

DEPARTA.MENTO DE LICITAÇÃO EPATRIMÔNIO
EXTR.\ 10 COMPROMISSO DE FORNECIMENTO N"

057/2021

Ref: Compromisso de fornecimento n.°057/2021
Contrato n° 190/2021

Assunto: PregSo Presencial 035/2021
Registro de Preçon" 024/2021

CONTR/\TANTE: MUNICÍPIO DE IGUARAÇU/PR.
CNPJ N,''75.772,525/0001.44

CONTRATADA: Pró Saúde Comércio de Produtos Hospitalares,
CNPJ n" 07.344.756/0001-05

OBJETO; Aquisição de medicamentos, que compõem a remume
municipal, conforme ata de registro de preços com itens vencidos pela
mesma,

PRAZO DE VIGÊNCIA; 01/09/2021 à 01/09/2022,

VALOR CONTRATUAL; R$ 75.289.10,

DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual
vincula-se ao PregJo Presencial n," 035/2021, restando convalidados
os efeitos do presente instnimento contratual, nos tennos doart 55 da
Ui Federal n,° 9.784/99, de 19/02/2021.

ELtSEVSILVA DA COSTA

Prefeito Municipal

Publicado por:
Adriana Alves Sérgio Driussi
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E PATRIMÔNIO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N»035/2021
REGISTRO DE PREÇOS N" 024/2021

ELISEU SILVA DA COSTA, Prefeito do Município de Iguaraçu,
Estado do Paraná, nos uso de suas atribuições legais e. considerando
os ditames da Lei Federal n," 8,666/93, face ao constante nos autos de
Processo n". 153/2021, referente ao Edital de Pregão Presencial em
epígrafe,

HOMOLOGO, o procedimento licitatório, na ModaJidade Pregão
Presencial instaurado e registrado sob o n.° 035/2021 e Registro de
Preços n° 024/2021, com fulcro no arl. 43. VI. da Lei Federal n",
8.666/1993, a qual objetiva a aquisiçSo de medicamentos, que
compõem a Remume municipal.

ADJUDICO, os contratos com às Empresas Pró Saúde Comércio de
Produtos Hospitalares; Marymed Distribuidora de Medicamentos e
Correlatos; CMH Central de Medicamentos Hospitalares Eireli ME e
CirúrgicaNossaSenhora Eireli.

Ficadeterminado à Divisãode Contabilidade o empenhamento préviq
dos valores elencados no capui ein favor da Empresa epigrafada, nos
termos da Lei Federal n." 4.320/64, c/c ditames da LC n.° 101/2000, ,

Iguaraçu/PR. 01 de Setembrode 2021.

ELISEU SILVA DA COSTA

Prefeito Municipal

Publicado por:
Adriana Alves Sérgio Driussi

Código!dcnlíricador:645B794F

ES TADO DO 1'AIUNÁ
PREFEITURA MU.NICIPAL DEINÁCIO MARTINS

GOVERNO MUNICIPAL

ERR/VTA DEPUBLICAÇÃO

ERRATA DE PUBLICAÇÃO AO AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL N" 082/2021

PREGÃO ELETRONICO N° 075/2021
Na Edição do dia 19/08/2021:
Onde se lê; "Torna público que farií realizar ás 09h00mim, do dia
31/08/202I."'.

Leia-sc: •"Tornii público que fnrlí realizar ás 09h00mim, do dia
20/09/2021."

Inácio Martins/PR, 02 de setembro de 2021

EDEMETRIO BENA TO JÚNIOR
Prefeito Municipal

Publicado por:
Eiiane Paidosz

Código ldenlHicador:3A73C70D

ES IADO DO PAIUNÁ
PREFEITUIU MUNICIPAL DE IPORÃ

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N'828/2021
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SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE;

I - Conceder FÉRIAS, a servidora, VIVIANE DOS SANTOS
PtICHETTL brasileira, solteira, portadora da Cédula dc Identidade
RO n°. 13.419.885-0 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n".
I0S.394.209-S6. residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de
Iporâ, Estado do Paraná, no cargo de AGENTE COMUNITÁRIO
DE SAÚDE - NOVA SANTA HELENA, lotada na Secretaria de
Assistência à Saúde, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período
aquisitivo de 06/03/2020 à 06/03/2021 a contar dc 10/09/2021 à
09/10/2021.

Registre-se,
Publique-se, e Cumpra-se.

lporã-(PR),02 de setembrode 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código ldentincador;03IE4E43

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 829/2021

CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA JÉSSICA
WFBF.R PEREIRA MORINHO. F. DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito municipal de IporO, Estado do
Paraná,no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE;

I - Conceder FÉRIAS, a servidora, JÉSSICA WEBER PEREIRA
MORINHO. brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade
RG n" 9.865.408-9 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n'
071.380.819-52, residente e domiciliada nesta cidade e comarca de
Iporã - Estado do Paraná, aprovada em Concurso Público, para o
cargo de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, exercendo
cargo em Comissão de SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO E
CULTURA, lotada na Secretaria da Educação e Cultura, férias de 10
(dez)dias, referente ao período aquisitivo de 03/02/2020 à 03/02/2021
a contar de 08/09/2021 à 17/09/2021.

Registre-se,
Publique-se, e Cumpra-se.

Iporã-(PR), 02 de setembro de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código ldentiiicador:3DIElA23

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N" 164/2021

SÚMUL DISPÕE SOBRE

RESPONSABILIZAÇÃO
COM AS INFRAÇÕES

DOS SERVIDORES

DE TRANSITO E O

PROCEDIMENTO PARA RESSARCIMENTO DAS
MULTAS. E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Prefeito do Município de Iporã, Estado do Paraná, Senhor Sérgio Luiz
Borges, no uso de suas atribuições em conformidade com a Lei
Orgânicado Município,

PECRETA:

Art. r • Os Servidores que conduzirem veículos são responsáveis
pelas infíBções de trânsitos cometidas sob sua responsabilidade e
responderão pelas multas de trânsito que lhes forem aplicadas pelos
Órgãos competentes.

Art. 2° • A Secretariaresponsável pelo Servidordeverá comunicarpor
escrito o Servidor, fixando prazo para que preencha e assine a
identificação do condutor, pague a multa ou, quando for o caso,
apresente recurso junto aoÓrgão competente;

Art 3® • Nos casos em que a decisão final for pela manutenção da
autuação ou quando a autuação não for contestada, na omissão do
Servidor o Município procederá ao pagamento e o respectivo valor
será descontado de sua folha de pagamento, observando o limite
mensal estabelecido no Estatuto dos Servidores para reposição de
valores ao Erário.

Art. 4* • Recusando-se o Servidor em assinar a identificação do
Condutor, será aplicado o disposto no artigo anterior, sem prejuízo
dos encargos referente a ausência de identificação do condutor e dá
imediata abertura de sindicância ou processo administrativo
disciplinar, visando apurara irregularidade da condutado Servidor.

Art. 5° - A defesa de infração a que se refere este Decreto será
promovidae custeada pelo Servidor.

Art. 6° • Éobrigatório o controle de bordo para cada um dos veículos
ou máquinasdo Município.

Art. 7° - Éexpressamente proibido a utilização dos veículos oficiais
do Município;

I - em atividades particulares e/ou atividades que não sejam
estritamente de interesse público.
II - nos finais de semana, feriados e fora do horário de fijncionamento
das repartições públicas, exceto as ambulâncias, caminhão pipa,
veículo ofícialdo gabinetedo Prefeito a serviçodo Município e outros
veículos oficiaisque têmos seususosem horário indeterminado;
III • utilizar os veículos oficiais do Município como meios de
locomoçãoda casa para o serviço e vice-versa.

Art. 8° - A ausência de providências prevista neste Decreto acarreta,
aoSecretário dapasta, a responsabilidade pelas multas geradas.

Art. 9° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
ficando revogadas as disposições em contrário.

Edifício do Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aosdoisdias
do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identilicador:F6BF39E2

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N" 165/2021

SÚMULA: DISPÕF. SOBRE A CONFIGURACÀO
PR IRREGULARIDADE REFERENTE A
EFETIVAÇÃO DE PAGAMENTO SEM O
EMPENHAMENTO DAS DESPESAS E
DETERMINA OUTRAS PROVIDENCIAS.

Prefeito do Município de Iporã, Estado do Paraná, Senhor Sérgio Luiz
Borges, no uso de suas atribuições em conformidade com a Lei
Orgânicado Município,

DECRETA:
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